
luo ROMA NOLLI' 
PREFEITO MUNICIPAL 

IQ'í PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.301  
"ESTABELECE O ORÇAMENTO ANALITICo DA DESPE 

SÃ PARA O EXERCÍCIO DE 1.975, E DÁ OUTRAS' 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas em' 
lei: 

DECRETA: 

Art. 12 - As despesas do Município serão proces 
sadas na forma legal, nos limites das dotaçaes fixadas segundo os ' 

quadros de despesa do anexo 2-B, de acOrdo com o orçamento geral de' 
1.975, aprovado pela lei n2  143/74 de 28/11/74. 

Art. 22  - Na execução das despesas segundo o ' 
presente Decreto as unidades orçamentárias deverão observar os siste 
mas de programação fixadas. 

Art, 32 - Os subelementos "Reserva Tócnica" 
mente poderio poderão ser remanejados após aprovação do Dept° de Finanças. 

Art. 42 - A movimentação e controle das dota- ' 
çSes abaixo espeCificadas serão exercidos pelas unidades orçamentá-' 
rias: 

I - Dept2  de Finanças - Reserva de Contingância 

II- Dept2  de Administração - As Dotaçaes de Pes 
soai, Comunicaçaes, Divulgações e Públicidade; 

Art. 5T - As insuficiâncias de dotações orçamen 
tárias deverão ser expostas, justificadamente, ao Departamento de Fi 
nanças, a que compete tomar as providencias cabiveis. 

Art. 62 - Êste Dicreto entrará em vigor a partir 
de 12  de janeiro de 1.975, revogadas as disposições em col3trário. 

Edifício da Prefeituta Municipal de Umuarama, ' 
Município do Estado do Paraná, aos 30 dias do mâs de dezembro de 1974 

e Dívida Palica; 

MARIA DAS DORES AGUIAR DOMA 

DIRETORA DO DEPT2. DE FINANÇAS 

DAS/L 
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